
PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA 
ESTADO DE MATO GROSS0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO CMS N° 045, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

SUS 

Dispõe sobre a Aprovação da adesão ao Programa Estadual 
de Cirurgias, Consultas e Exames Complementares Eletivos, 
3" Proposta n° 087/2024, no valor de RS 5.968.070,00 (cinco 

milhões, novecentos e sessenta e oito mil e setenta rcais) para 
o municipio de Paranaita, c dá outras providências. 

) CONSELIO MUNICPAL DE SAÚDE DE PARANAITA - MT. no uso de suas 
aribuiçocs legais que ihe conlere a lLci Municipal n° 962, de 07 de agosto de 2017. considerando: 

i- Seção ll da Constituição Federal em seu Art. 196. que diz �A saúde é direito de todos e 
ievor de b:stad. garantio mediante politicas sociais e cconômicas que visem à reduç�o do risco 
de docnça de outros agravos c ao accsso universal c igualitário às açõcs e serviços para sua 
promoçào. proteçào c recuperaç�o": 

!Lin'%.080, de 19 de setrntbro de 1990, que "dispõe sobre as condições para a promoçã0. 
nrocça0erecupcração da saúde. a organização c o funcionamento dos scrviços correspondentes 

lá oa: providencias: 

-Lei "8.142, de 29 de dezembro de 1990. que "dispòc sobre a participação da comunidade 

l zesio Sislema linico de Saúde (SUS) e sobrc as (ranslercncias intergovernamentais de 

"reto teieral n" 7.308, de 28 «de iuho de 20!1. 4 Ie'egulamenta a lLcin' 8.080. de !9 

sCOEbro de 990(Lei Orgànica da Saide). par: disporsobre a orgnizaçào do Sistema Unico 

it: id US. o planejnenlo da saúde. a assisténcia à saúde eaarticulação Interlederaiva"; 

-iciConplemeniar n" 141, ite 13 de juneiro de 2812. juewgutanenta o §3° do art. 198. 

iisção Federal. nar.a dispor soi:re valores minimos sCH apicidos anualniente pcla 

niào, siados. Distrito Feicral e Municípios em açõcs c seIÇos pübiivos de satde": 

'G:SLS) 

V-kesolucão d CNS n" 453, de l0 de maiv de 2%12. que aprova as dirctrizes para insituiçãc. 

clomul:a;ão, reestruturaçào c luncionamento dos Conselbos de Saúte": 

Reuineno luterao do (Coasco MHüvipal ie Saúde e Parahaita - !: 

VU-P0rteria ; ' 0728/2024/GBSES, cOm inalidade de Recursos Financeiros para Incre:nento 

i" - roosta da iesi0 0 i'rograma Istadual de Cirurgias, (nsullas e N' 

ole; its :leies"Propostu i'87/2024. no valor de RS 5,968 07). (00(cin(o mikèc, 

SDio du |2 reuniio ordiária do dia 18 de dezennbro de 2024. 

:0si; !rnElOS n! úrca da saúle c dá outras proxidências: 



RESOLVE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANA0TA 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 1" Aprov ar a Ades£o ao Programa Estadual de Cirurgias. Consultas e Exames 
COmpinentares Elctivos. 3"Proposta n° 087/2024. no valor de R$5.968.070.00 (cinco milhões. 
novccenlos e scssenta c oito mil e setenta reais) para o município de Paranaíta. (Portaria n 

0728/2024/GBSES). 

Art. 2" Recomendar ao Secretário Municipal de Saúde. nos termos do inciso IX do Art. 
12 da Lei n' 962/2017 c do estabelecido no inciso XIl da Quarta Dirctriz da Resolução CNS n° 

4$3.2012.a homologação c publicaç�o desta Resoluçã. 

Art. 3" Esta Resolução cntra em vigor na data de sua publicação. 
Sala du Secretaria Exccutiva do Conselho Municipal de Saúde de Paranaíta - MT, emn 18 

de dezembro de 2024. 

Keila Frauncicli Volpe 
l'residente do CMIS 

Andreia Fabíana dos Reis 
SccretárlaAlunicipal de Saúde 

Homologade: 

Osnyrntonioloreira 
Preuo �e Paranaita 
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